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cAMARA MUNICIPAL B B
DE MATIAS BARBOSA ‘

Avenida Engenheiro Paulo Brando, 380 - Parque dos Sabids - Matias Barbosa-MG -_(Ef 36120000 -Tel.: (32) 3273-5700  Fax: (32) 3273-5720  Email: folecom@matiasharbosa.mg.leg.br

Oficio n°.320/2018/CMMB o - Matias Barbosa, 21 de junho de 2018. :

Excelentissimo Senhor:

/

Solicito parecer desta Comiss&o Permanente no Projeto de Resolugdo n°.07/2018
que “Institui na Camara Municipal de Matias Barbosa a “Urna da Cidadania” e d4 outras
providéncias”. ' 3 :

‘Ressalto que, conforme dispde ‘o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, o.prazo para exarar parecer € de cinco dias.
Atenciosamente,

2 Carlo é{{é%méida |

Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa

Exmo. Sr.
Marcos Martins ' , A
Presidente da Comissdo de Legislagéo, Justica e Redagéo.
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~ Oficio n°.048/2018/CLJR b s Matias Barbosa, 22 de junho de 20]8 x\\

Excelentissimo Senhor:

Solicito pareéer do relator desta Comissdo Permanente»lno Projeto de Resolugéo
n°.07/2018 que “Institui na Camara Municipal de Matias Barbosa a “Urna da Cidadania” e

~da outras providéncias”. -
Ressalto que, conforme dlspoe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, o prazo para exarar parecer & de cinco dias.

Atenciosamente,

Presidente da Com?o de Legisl 5 Justica e Redégéo :

Exmo Sr. 3
Otéavio Julio Gongalves Filho
Relator da Comisséo de Legislagdo, Justica e Redagao
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COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTIGA E REDAGAO /-
PARECER NA PROPOSIGAO DE RESOLUGAO N°.07/2018

RELATORIO

- De autoria do Vereador Carlos Alberto de Almeida, foivprotocol"ada em 22 de maio de
2018 a Proposigao de Resolugao n°.07/2018 que ‘“institui na Camara Municipél de Matias
Barbosa a “Urna da Cidadania” e da outrés providéncias e encaminhada para‘esta C'omi/sséo

- para emisséo de pérecér em priméir'a discusséb e votacéo no dia 26 de junho de 20%8. : :

\

FUNDAMENTAGAO
~ A Proposigdo de Resolugéo n&o apresenta vicios de ordem formal ou material que
impecam sué aprovacgéo, conforme disposto no parecer juridico e'xarado. pelo advogado deste
* Poder Legislativo. A ‘ ‘ : »
O relator desta Comiss&o, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou
*  seu voto favoravel a aprovagéo em prlr_nelra votagdo na Proposicdo de Resolugdo n°.07/2018,

\

sendo acompanhado pelo Presidente e Secretario.

CONCLUSAO

Em face ao exposto, opihamos favoravel a aprovagéo da Proposigéo de Resolugéo
n°.07/2018.. : ' %
>
= _ Camara MunicipaI‘ de Matias Barbosa, 26 de junho de 2018.

Otavio Juljo G6ncalves Filho

YA RN e

José Carlos de Souza Paschoa

Secretéario , A P RO VADO.
Sa'a dag Conlsalos 2y L1 06 AL
D

Mar W&HT‘: | ,cJMlseAa

VEREADOR




